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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

23115.036866
/2023-61

1. Definição do objeto

1.1 Contratação em caráter emergencial de serviços de execução indireta nas áreas de televisão,
rádio, jornal, agência de notícias e relações públicas inerentes à Superintendência de Comunicação
e Eventos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
MENSAL

VALOR TOTAL

1

Contratação de empresa 
especializada para a 
prestação de serviços de 
execução indireta nas 
áreas de   televisão, 
rádio, jornal, agência de 
notícias e relações 
públicas inerentes à 
Superintendência          de 
Comunicação e Eventos.

15601 POSTOS 42

 

R$ 
410.232,60

 

 

R$    2.461.395,60

 

 

CARGOS
Valor 
Unitario

POSTOS
VALOR TOTAL 
MENSAL

VALOR TOTAL
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Assistente de Comunicação 
Pleno

R$ 11.553,44 7 R$ 80.874,08 R$ 485.244,48

Assistente de comunicação 
Júnior

R$ 10.260,10 12 R$ 123.121,20 R$ 738.727,20

Auxiliar de Comunicação R$ 8.966,84 23 R$ 206.237,32
R$ 
1.237.423,92

  42 R$ 410.232,60
R$ 
2.461.395,60

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 
não podendo ser prorrogado.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.

2. Fundamentação da contratação

 

2.1  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, no Encarte I deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 520/2023

II - Data de publicação no PNCP: 15/06/2023

2.3 A contratação, ora solicitada, destina-se à realização de atividades de suporte às unidades da
Superintendência de Comunicação e Eventos, em caráter instrumental e complementar aos
assuntos que constituem área de competência legal desta área administrativa, relacionadas aos
objetivos da Universidade Federal do Maranhão. Trata-se, pois, de serviços imprescindíveis para o
cumprimento das atividades institucionais deste Órgão do Ministério da Educação.

2.3.1 Com a alocação dos servidores efetivos em suas atividades precípuas, a Universidade 
Federal do Maranhão carece de mão de obra que possa se dedicar ao desempenho de apoio 
administrativo ou técnicas assessórias.

2.3.2 Com a contratação pretendida, estaria certo o alcance dos objetivos organizacionais, 
garantindo, ainda, o emprego do pessoal efetivo em atividades próprias de seus cargos 
públicos. Assim, não há como garantir o alcance das metas institucionais finalísticas, sem 
que haja a terceirização dos serviços de suporte operacional e administrativo.
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2.4 Compete à Superintendência de Comunicação e Eventos (SCE) da UFMA implantar e gerir as 
ações de comunicação de interesse institucional, prestando serviços de apoio, cobertura de eventos 
e assessoria na área. São atribuições da SCE como:

2.4.1 Atendimento adequado ao intenso fluxo de demandas da imprensa – de abrangência 
regional, nacional, internacional – por informações;

2.4.2  Orientação, provisão, seleção e edição de textos e fotos;

2.4.3 Acompanhamento do noticiário diário de rádio, TV, jornais, revistas e internet para 
verificar as matérias publicadas relacionadas diretamente às ações do Ministério e suas 
vinculadas, bem como demais notícias relacionadas ao tema meio ambiente com o objetivo 
de identificar possíveis necessidades de ações de comunicação;

2.4.4 Produção de pautas e redação de textos e artigos a serem distribuídos para a imprensa 
nacional, regional e internacional e colocados à disposição dos meios de comunicação por 
meio dos meios de comunicação oficial da UFMA;

2.4.5 Agendamento e acompanhamento de entrevistas com servidores e dirigentes da 
UFMA, ou em outros locais, de acordo com a demanda da imprensa;

2.4.6 Organização, cobertura e coordenação de eventos, entrevistas coletivas e solenidades;

2.4.7 Produção de notícias de âmbito interno;

2.4.8 Cobertura fotográfica de eventos selecionados estrategicamente, organização do banco 
de imagens e distribuição de fotos quando solicitadas pela imprensa em geral;

2.4.9  Divulgação das ações da UFMA;

2.4.10 Acompanhamento das atividades do Gabinete do Reitor, das Pró - Reitorias, 
Superintendências e áreas quando de interesse;

2.4.11 Gestão do portal institucional e dos perfis em redes sociais da UFMA;

3. Descrição da solução

 

3.1.A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares,
abrange a prestação do serviço de suporte das unidades de Comunicação da UFMA.

 

4. Requisitos da contratação

 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

:Sustentáveis



UASG 154041 Termo de Referência 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 24

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade pormenorizado em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar no Encarte I deste Termo de Referência, devem ser atendidos os
seguintes requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

1. 4.1.2. Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, 
bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de 
geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.

4.1.3. Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo às
orientações da Contratante, com vistas à separação dos materiais recicláveis do lixo
orgânico, que deverá ser coletado separadamente.

4.1.4 Comunicar à Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados
como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e
mau funcionamento de instalações energizadas.

4.1.5  Sugerir à Contratante, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do
consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, etc.

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação  

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.de 2021

4.9. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da
data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do
contrato.

4.10. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Vistoria 

4.12. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. Modelo de execução do objeto

 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias após a assinatura do contrato;
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5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

A execução do objeto será realizada mediante alocação de empregados da5.1.2.1 
Contratada para desenvolvimento dos serviços previstos, observadas as disposições
estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente as disposições que tratam da
descrição, atribuições e requisitos dos cargos necessários à execução contratual.

5.1.2.2  Os serviços deverão ser executados com a  utilização de técnicas e rotinas
adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em
especial os normativas do Ministério do Trabalho.

5.1.2.3  Os serviços objeto da presente contratação serão executados diariamente, em
horários estabelecidos de acordo com a conveniência administrativa da Instituição, bem
como a legislação trabalhista e a convenção coletiva e/ou acordo coletivo da categoria.

5.1.2.4  Além do atendimento aos requisitos de regularidades os serviços deverão ser
executados com a utilização de técnicas e rotinas adequadas, os empregados deverão
cumprir a seguinte jornada de trabalho:

1. 
1.1. 

1.1.1.  
1.2. a) Auxiliar de comunicação 30h (quarenta horas) semanais;
1.3. b) Assistente de Comunicação Júnior 30h (quarenta horas) semanais;
1.4. c) Auxiliar de Comunicação 30h (quarenta horas) semanais.

2.    
3. 5.1.2.4.1 Conforme estabelece a legislação vigente a jornada de trabalho do profissional 
em comunicação é de cinco horas diárias, de segunda-feira a sábado, com folgas aos 
domingos, o que pode ser alterado através de acordo entre as partes.

5.1.2.5  Para perfeita execução dos serviços e a adequada fiscalização, para controle de
assiduidade e pontualidade, será realizada mediante ponto eletrônico ou manual, conforme
Portaria MTE nº 671/2021, visto que devido a execução ser realizada em variados prédios da
UFMA, sendo o horário flexível estabelecidos de acordo com a necessidade da Instituição.

5.1.2.6  Os trabalhadores terceirizados deverão registar no ponto manual, diariamente, os
horários de início e termino de sua jornada de trabalho, bem como os horários de início e
termino do intervalo para refeição e descanso.

5.1.2.7  O registro do ponto manual não exime a contratada da responsabilidade pelo
acompanhamento da assiduidade e da pontualidade dos trabalhadores terceirizados
designados para prestação de serviços nas dependências da contratante.

5.1.2.8 Os serviços serão executados diariamente, em horários estabelecidos de 07h30m às
22h00min, ou de acordo com a conveniência administrativa da Instituição, bem como a
legislação trabalhista e a convenção coletiva da categoria;

5.1.2.9  É facultado à administração a reformulação dos dias de trabalho, dos horários de
entrada e saída, a qualquer tempo, de acordo com as suas necessidades, obedecendo à
jornada legal de trabalho para cada profissional, bem, como a distribuição das rotinas.

5.1.2.10  Os horários da prestação de serviço e os turnos de execução estão sujeitos a
eventuais alterações conforme necessidade da Contratante, sendo respeitado o intervalo
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Inter jornada e intrajornada, desde que não ocorra acréscimo sobre a jornada de trabalho, a
Contratante deverá oficiar à Contratada com antecedência mínima de 72h (setenta e duas
horas), respeitando as jornadas legalmente fixadas para cada posto de trabalho. 

5.1.2.11  As ocorrências de eventuais afastamentos dos empregados da execução dos
serviços por quaisquer motivos e por período que compreenda a jornada diária, ensejarão
providências imediatas da contratada para que o mesmo seja substituído temporariamente. A
contratada deverá substituir toda e qualquer ausência, por qualquer motivo, de seus
empregados alocados, por outro profissional que atenda aos requisitos exigido, no prazo
máximo de 02:00h (duas horas), após o início da respectiva jornada, de forma a se evitar o
decréscimo no quantitativo profissional disponibilizado para a prestação dos serviços. No
caso de ausência de um profissional, sem reposição, será descontado do faturamento
mensal o valor correspondente ao número de horas não atendidas, sem prejuízo das demais
sanções legais e contratuais.

5.1.2.12 As solicitações do contratante para a substituição definitiva de empregados deverão
ser efetivadas no dia seguinte ao da solicitação, admitida a tolerância de até 3 (três) dias
para a manifestação da substituição. 

5.1.2.13 A fiscalização da Administração não permitirá a execução de tarefas em desacordo
com as pré-estabelecidas e nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços
e nas especificações sem autorização expressa da Administração.

Rotinas a serem cumpridas

5.2. A execução contratual observará as rotinas dos seguintes cargos e suas respectivas
descrições:

5.2.1 Auxiliar de Comunicação (SIMILAR AO CBO 7661-20, SIMILAR AO CBO 2617-15 E SIMILAR
AO CBO 2611- 20) – ATIVIDADE: prestação de apoio operacional nas atividades de produção
editorial ou apoio operacional nas produções de conteúdo institucional, prestação de apoio
operacional nas atividades de design gráfico ou apoio operacional nas produções audiovisuais e
televisivas.

5.2.1.1  Descrição Sumária: Oferecer apoio operacional na criação de layouts, banners, projetos,
identidade visual, editoração de texto e imagens, auxiliar na diagramação e formatação de textos,
dar suporte na formatação da narrativa do produto por meio de imagens e texto.   Dar apoio
operacional na criação de layouts, banners, projetos, scripts e melhoramento da estrutura dos sites,
oferecer apoio operacional na criação de layouts, banners, projetos, scripts, identidade visual,
oferecer apoio operacional na preparação e operação de equipamentos de captação de imagens
externas, de estúdio e remota, por meio de diversas tecnologias; realizando os enquadramentos,
além dos ajustes de foco e níveis de qualidade de áudio; comutação de câmeras e auxiliar as
operações audiovisuais quando demandado, auxiliar na ordem e sequência de encenação,
programa ou gravação dentro de estúdio, providenciando para que a orientação do diretor do
programa ou do diretor de imagens seja cumprida; providencia cartões, ordens e sinais dentro do
estúdio que permitam emissão ou gravação do programa, operar a mesa de corte, selecionando
vídeos e sequências de exibição durante a programação ou um programa específico; antes, durante
e depois do intervalo; realizando cortes de imagem das câmeras conforme orientação do diretor de
imagem; inserir vinhetas e créditos nos programa, operar o controle mestre, selecionando, checar e
comutar diversos canais de alimentação, conforme os roteiros de programação e os comerciais, e
fazer as adaptações de conteúdo necessárias para a exibição, montar, preparar e operar os
sistemas de iluminação, cria os setups nas mesas de comando de iluminação e acerta o
posicionamento de refletores e luminárias no set de gravação, operar a mesa de áudio, durante
gravações e transmissões, respondendo por sua qualidade e operar o equipamento de som no
estúdio: microfone, mesa equalizadora, máquina sincrônica gravadora de som e demais



UASG 154041 Termo de Referência 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 24

equipamentos relacionados com o som, dar suporte a correta preparação dos recursos necessários,
a configuração dos sistemas e a operação de plataformas utilizadas na produção, no arquivo e na
transmissão de programas para garantir a operacionalidade de gravação e exibição televisiva,
operar os caracteres nos programas gravados, filmes, vinhetas, chamadas, conforme roteiro da
produção, dar suporte ao controle e manutenção da guarda de todo o material em estoque,
necessário à técnica, organizando fichários e arquivos referentes aos equipamentos e componentes
eletrônicos. Auxiliar na entrada e saída do material, dar suporte na preparação e operação dos
equipamentos de gravação, exibição e reprodução de conteúdo audiovisual em diversas mídias e
armazena os conteúdos de forma apropriada para utilização posterior, executar a montagem,
transportar os recursos e apoiar a operação de captação de áudio ou imagem e a iluminação,
preparar esteticamente os profissionais, apresentadores, repórteres e convidados, para participação
em produções, cuidando da maquiagem, penteado e elementos cênicos estéticos ligados à
captação de imagem, dar suporte para as atividades de análise de projetos gráficos e editoriais de
obras acadêmicas e literárias, acompanhar os conteúdos dos produtos produzidos, assegurando o
atendimento de parâmetros de qualidade indicados em projetos, planos, padrões e normas internas
aplicáveis. Apoiar a atividade de transmissão dos programas da emissora, com vistas à sua
qualidade e à adequação dos horários de transmissão, dar apoio na execução de desenhos,
contornos, letras e animações necessários a confecção de “slides”, vinhetas e outros trabalhos
gráficos para a produção de programas, dar suporte na formatação da narrativa do produto por
meio de imagens e áudio, em apoio ao processo de finalização e preparação das mídias, proceder
à manutenção de toda a aparelhagem de áudio; efetuar montagens e testes de equipamentos de
áudio, mantendo-os dentro dos padrões estabelecidos, auxiliar nas correções de cor em produções
audiovisuais.

5.2.2  Assistente de Comunicação Júnior (SIMILAR AO CBO 2617-15, CBO 2611-35, similar ao
CBO 2611-20 e ao CBO 2611-15 e ao CBO 2611-30) – ATIVIDADE: Dar suporte as atividades de
comunicação interna e externa nas Unidades da Superintendência de Comunicação e eventos,
colaborar com atividades de produção e pós-produção em produtos e conteúdos audiovisuais e
televisivos.

5.2.2.1 Descrição Sumária: Realizar trabalhos técnicos dos veículos de comunicação nas áreas de
agência de notícias, jornal, rádio, televisão, redes sociais e comunicação interna; atuar no suporte à
execução dos serviços técnicos nas áreas de fotografia, relações públicas e divulgação
institucional. Assistir à produção de programas de rádio e televisão de qualquer gênero,
supervisionar o processo de recrutamento e seleção do pessoal necessário à produção de
programas radiofônicos e televisivos, dar suporte aos processos que garantem o bom andamento
das cenas e das matérias nos programas gravados ou ao vivo; como selecionar as imagens e os
efeitos; colaborar nas definições de desenho de câmera e dimensionamento de equipamentos; e
para direcionar o enquadramento e a movimentação das câmeras. Na produção das pautas e/ou
reportagens na rua, como marcação e captação de entrevistas, levantamento de fontes e
informações, dar apoio nos processos de roteirização de programas televisivos ou radiofônicos, em
histórias originais ou adaptação de histórias já existentes, supervisionar a criação, pré-produção,
organização da produção, realização, montagem e apresentação de produções audiovisuais e
multimídia.

5.2.3  Assistente de Comunicação Pleno (SIMILAR AO CBO CBO 2621-25) – ATIVIDADE:
Organizar, supervisionar, produzir e implementar as atividades de comunicação interna e externa e
de assessoramento nas Unidades da Superintendência de Comunicação.

5.2.3.1 Descrição Sumária: Implementam projetos de produção de espetáculos artísticos e culturais
(teatro, dança, ópera, exposições e outros), audiovisuais (cinema, vídeo, televisão, rádio e
produção musical) e multimídia. Para tanto criam propostas, realizam a pré-produção e finalização
dos projetos, gerindo os recursos financeiros disponíveis para o mesmo.
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

CARGO QUANTIDADE
CARGA

HORÁRIA
SALÁRIO BASE

Auxiliar  de comunicação 23 30h R$ 3.438,73

Assistente de Comunicação
Júnior

17 30h R$ 3.969,36

Assistente de Comunicação 
Pleno 07 30h R$ 4.500.00

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.15. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.10.1 Não serão necessários procedimentos de transição

5.10.2 O contrato poderá ser finalizado após 60 (sessenta) dias da data de homologação do
processo licitatório. 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI)

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº

);11.246, de 2022, art. 22, V

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I deste Termo de Referência  para
aferição da qualidade da prestação dos   serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
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6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços por ela realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na . (Lei n. 14.133/2021 IN05
/17 - art. 62)

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017).

6.26. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

6.27. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa
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6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).23, IV

6.31. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.32. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre
outras, as seguintes comprovações:

6.32.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.32.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:

6.32.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.32.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela contratada;

6.32.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços; e

6.32.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf):

6.32.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND);

6.32.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.32.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.32.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.32.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes
documentos:

6.32.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração contratante;

6.32.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador a parte contratante;
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6.32.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários;

6.32.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte,
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado; e

6.32.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.32.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato:

6.32.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.32.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

6.32.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado;

6.32.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.32.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no item 6.32.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.32.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.

6.32.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.32.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.32.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de
negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.32.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento
das obrigações previstas neste item..

6.32.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse
Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.32.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da Administração.
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6.32.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.32.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.32.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.

6.32.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.32.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato
à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

6.32.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

6.32.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.32.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da Contratada.

6.32.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

6.32.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

6.32.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.32.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por
força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.32.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato
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6.33. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.34. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.35. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.36. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.37. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.38. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.39. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo I.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
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7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1. Para efeito de medição do serviço, também deverá ser levado em consideração a
assiduidade dos postos. Caso sejam identificadas faltas nos postos em atividade, sem a
reposição em tempo hábil e previsto, será feito abatimento proporcional ao período faltoso. A
seguir a fórmula para se chegar ao valor a ser abatido no caso de falta sem reposição

7.4.2. Abatimento por falta = Valor do Posto / 30 (dias) X Quantidade de dias faltosos;

7.4.3.   O instrumento que servirá de balizamento para medição e análise pela administração
será o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), estabelecido na alínea “c” do inciso II do
art. 50 e item d.5 do Anexo V da Instrução Normativa 05/2017;

7.4.4 Para fins de avaliação da qualidade dos serviços a serem prestados, bem como seu
aceite, o Fiscal do Contrato enviará mensalmente aos gestores o Índice de Medição de
Resultados – IMR, devidamente preenchido, conforme Anexo I

7.4.5 6..Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (  e Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº

). 11.246, de 2022

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,

).Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (

)Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
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7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do
mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas  (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME

.nº 77, de 2022

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidosnº 123, de 2006

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho

, conforme as regras deste presente tópico.de 2020

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
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benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
, tudo nos termos do .8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. 

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

Pagamento por Fato Gerador

7.43. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o contratante adotará os seguintes procedimentos:

7.43.1 Serão objeto de pagamento mensal ao contratado o somatório dos seguintes módulos que
compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D da IN SEGES/MP n.º
05/2017:

1. Módulo 1: Composição da Remuneração;

2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;

3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;

4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;

5. Módulo 5: Insumos; e

6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as
alíneas acima.

7.43.2 Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo
terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como
outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais ao
contratado, devendo ser pagos pela Administração ao contratado somente na ocorrência do seu
fato gerador;

7.43.3 As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas nas
seguintes condições:

7.43.3.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados
vinculados ao contrato, quando devido;

7.43.3.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

7.43.3.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da
dispensa de empregado vinculado ao contrato;

7.43.3.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos
empregados vinculados ao contrato; e
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7.43.3.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores
correspondentes.

7.43.4 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não gera direito
adquirido para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do Contrato, devendo o
pagamento seguir as regras previstas no Contrato.

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação Direta,
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII da Lei nº 14/133/202. com adoção
do critério de julgamento pelo menor preço global.

Regime de Execução 

8.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. : Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.10. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da , do Secretário da Receita FederalPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ;Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na , estaráLei Complementar n. 123, de 2006
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,

), ou de sociedade simples;inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
);de 2021, art. 69, caput, inciso II

8.22. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
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8.22.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante)
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado da contratação;

8.22.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.22.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.22.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.23. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um
doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante,
observados os seguintes requisitos:

8.23.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE), relativa ao último exercício social; e

8.23.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para
mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnico-Operacional

8.26. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.27.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação 
dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.27.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

8.28. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por
força da IN SEGES/ME nº 98/2022.
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8.29. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa contratante.

8.30. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos. 

8.31. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.32. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município)
previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contado a partir da vigência do contrato. 

8.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

8.34. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§

 e regulamentos sobre o tema.10 e 11, da Lei nº 14.133/2021

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.461.395,60

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$  2.461.395,60 (dois milhões, quatrocentos e
sessenta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais, e sessenta centavos), conforme custos
unitários apostos na planilha de custo e formação de preço da contratação. 

 

 

10. Adequação orçamentária

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 15258 / Fundação Universidade Federal do Maranhão (UG: 154041)

II. Fonte de Recursos: 1000

III. Programa de Trabalho: 5113 Educação Superior - Qualidade, Democracia, Equidade e 
Sustentabilidade
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IV. AÇÃO/PTRES: 20RK – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior/230700

V. Elemento de Despesa: 339039 – Locação de Mão de Obra 

VI. Plano Interno: MASBAG01SCN

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

GUILHERME FREDERICO SOUZA DE ABREU
Superintendente de Infraestrutura

 Assinou eletronicamente em 10/01/2024 às 10:14:05.

 

 

Despacho: Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

MARCOS FABIO BELO MATOS
Superintendente de Comunicação e Eventos

 Assinou eletronicamente em 10/01/2024 às 10:26:51.

 

 



UASG 154041 Termo de Referência 4/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - encarte_SUPERINTENDENCIA_DE_COMUNICACAO.pdf (232.84 KB)



UASG 154041 Termo de Referência 4/2024

Anexo I - 
encarte_SUPERINTENDENCIA_DE_COMUNICACAO.

pdf



ANEXO I – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 

Indicador nº 01 

Nº 1 – Tempo de resposta às solicitações da Contratante 

Item Descrição 

Finalidade 
Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas aos prazos 

de atendimento às solicitações da Contratante. 

Meta a cumprir 
Realizar o atendimento às solicitações da Contratante no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado. 

Instrumento de 

medição 

Chamado aberto através de comunicação formal e registros efetuados no 

Livro de Ocorrências. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação, pelo Fiscal Técnico do Contrato, do prazo de atendimento às 

solicitações da Contratante. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de cálculo 
Quantidade de ocorrências relacionadas a atraso de atendimento às 

solicitações da Contratante = Y. 

Início da vigência Emissão da Ordem de Serviço. 

 
 

 
Faixas de ajuste no 

pagamento 

Y Desconto 

05 < Y ≤ 10 
2,5% sobre o valor total dos serviços referentes 

ao período de faturamento. 

10 < Y ≤ 20 
5,0% sobre o valor total dos serviços referentes 

ao período de faturamento. 

 
Y > 20 

10,0% sobre o valor total dos serviços referentes 

ao período de faturamento. 

Sanções 
Conforme disposto no termo de contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 

Indicador nº 02 

Nº 2 – Atraso no pagamento de salários e benefícios 

Item Descrição 

Finalidade Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento. 

Meta a cumprir Manter o pagamento dos salários e benefícios em dia. 

Instrumento de 

medição 
Constatação formal de ocorrências relativas a atrasos de pagamento. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação, pelo Fiscal Administrativo do Contrato, da quantidade de dias 

de atraso do pagamento de salários e benefícios. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de cálculo Quantidade de dias de atraso = Y 

Início da vigência Emissão da Ordem de Serviço. 

 
 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

Y Desconto 

03 < Y ≤ 7 
5,0% sobre o valor total dos serviços referentes 

ao período de faturamento. 

7 < Y ≤ 15 
10,0% sobre o valor total dos serviços referentes 

ao período de faturamento. 

Y > 15 
20,0% sobre o valor total dos serviços referentes 

ao período de faturamento. 

Sanções Conforme disposto no termo de contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

 


